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l ispi'I• btc a n m ·a I da otni o d Sei r.~o p.ir,1 pir r, 1 

ivil. 

. Prefeito do umcipio de n a un,1 

d • lad de ã Paulo. usand d alribuiçõe que lhe ã.o conferidas por 
Lei: 

idade de etecionar a parceria mais van1ajo a a ser celebrada entre a 

rganizações da ociedade iv it nos termos dos artigos da Lei 13.204' 15: E 

rimem a n mea ão que trata X do art. t º, e§ tº do art. 27 da Lei 13.0 19 de 31 de Julho de 

,. : 

Olh 

.\.rtigo 1 º ) Designa como membros para a seleção de parcerias firmadas entre a Administração 

bli Organizações da ~ociedade Civil , os seguintes servidores: 

'.\ lembro Titulare : 

1- Julia na Pereira de Mo rais - Secretaria Municipal de Administração, CPF nº 277 .676 .708-08 

11- il\·ia Fernandes R uivo F loriano - Oficial Administrativo, CPF nº 167 .272.878-99 

Ul - Maria Regina Pereira - Chefe de Expediente, CPF nº 086 .538 .158- ·6 

uplentes: 

I - Meli e Fátima Ramos- Oficial Administrativo, CPF nº 365 .891.468-88 

Andréia Ara uj o Miranda Maçaneiro - Oficial Administrativo, CPF nº 983.767 .806-_0 

· 1° A nomeação dos membros deve manter pelo menos 2 funcionários com cargo efetivo e cumprido o 

estágio probatório. 

· 2° O servidor nomeado está impedido de participar desta comissão, em caso específico, se nos último 

5(cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos \(uma) da entidade em disputa. 

s 3° Fica impedido de compor a comissão, servidor que tenha parentesco de dirigentes ou membro da 

diretoria da entidade, inclusive de seus cônjuges ou companheiros, bem como se for parente em linha 

reta. colateral ou por afin idade, até o segundo grau. 
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,, n q1,, 11 ,11 ,1 o, ~'"e 3" de I<' 11 rl1 •o, o lll<' 111 h1n tl,1 com, ln ,1 ,,,, 

,11. 111, 1111111 , J , ou1 , cn 1do1 ou on<clh ' 11 0 n~o e 1,•111 i111pcditlo 011 i111ro 1h1J11,1rl,, ,1 

1, lllllll .,, hm, < ., <jlh.' a om i, ,i)o llt.' e, iln. 

, ' 11'1,t1,1d,1.1, mc~ularidad ·s p1cvistas nos§ 0 § 3°, lodo. o tos da Comi~11!0, r la11vum nre 
,1 u k <:.'llame. toma- e nulo . 

\ n . :C e mpere a < mi ·ilo de ' cleção pro e ar e julgar s eh mamcntos, cm todas as fases, e le<.:iond r, 

da .. ,n a,. 1 'rilicar d cu111entos e homologar as parcerias nos rrazos previ tos. 

~ Iº A omis, ão d I e oli itar que a Administração pública div lgue o resultado do julgamento (em até 5 

dia ) m p gina do ítio ofi ial da administração pública na i11te111et ou s ítio eletrônico oficial 
ui , al nte. 

§ 2º A 0111 i ão de e leção deverá exigi r da Entidade c lass ificada e selecionada, o atend imento aos 

r qui itos pre i tos e ex igidos na Lei l 3.204/ 15, que caso não a1endido proceder-se-á a verificação da 

po I rionnent c lass ificada, e ass im sucess ivamente. 

Ar!. 3° E ta Portaria en tra em vigor na data de sua pub licação. 

REGJSTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEJTU RA DOM , 02 DE JANEIRO DE 20 19. 

Afixada no quadro d~,efeitura 

Aog•rnc /20 '(A 
MARIA REGI PEREIRA 
Chefe de Expediente 
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